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PROCESSO 1000194403

INTERESSADO (A) CASSIANO VINíCIUS DE MORAIS

ASSUNTO AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNIco

DETIBERA DE COMTSSÃO Ns 0O712024-2026- 121c CEPIMS

A COMISSÃO DE EXERCíC|O PROFISSIONAL - CEP, reunida ordinariamente por meio de videoconferência

através da plataforma MEET, no dia 01 d e março de 2024, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 98,

do Regimento lnterno do CAU/MS, aprovado pela Deliberação Plenária n.070 DPOMS Ne 0083-07.2018, de

25 de outubro de 2018, após análise do assunto em epígrafe, e

CONSIDERANDO a Lei 12.378 de 31 de dezembro de 2010;

CONSIDERANDO as normas contidas na Resolução 198, de 15 de dezembro de 2O2O, Oispõe sobre a

fiscalização do exercício profissional da Arquitetura e Urbanismo, sobre as ações de natureza êducativa,
preventiva, corretiva e punitiva, sobre os procedimentos para instauração, instrução e jul8amento de

processos e para aplicação de penalidades por infração à legislação vigente e dá outras providências;

CONSIDERANDO os fatos e provas contidas no processo administrativo ns 1000194403-01, e o parecer

exarado pela Conselheira Sandra Queiroz Latta, membra da Comissão de Exercício Profissional e Relãtora do
prêsente processo;

RESOLVE:

1 - Aprovar o parecer da Conselheira Estadual Sandra Queiroz Latta, nos seguintes termos:

"Encaminho à deliberaçõo da Comissão de Exercício Profssional do CAU/MS o seguinte parecer:

a) sou pela procedência do Áuto de Infração n". 1000194403-01, por in/ração ao art. 39, inciso Y, da
Resoluqão 198/2020 e pela aplicação dã multa de 6 (seis)onuidades, previsía nas Tsbelas I e II, da
mesma Resolução.

b) A penalidade será calcalada pela anuidade atualizada na data do trânsilo em julgado e atualizada,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Cuslódia - SELIC,

acumularlo mensalmente, até o úllimo dia do mês qnterior ao da detolução dos recursos, acrescido
esÍe n ontante de loÁ (um por cento) no mês de efetivação do pagamenlo.

2 - Comunique-se e intime-se, na forma da Resolução CAU/BR n. 198, de 15 de dezembro de 2020.

Campo Grande, MS, 01 de março de 2024
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NILCE VALDE, DA PAi,XÃO

AIJXILIAR ADMINISTRATIVA -CONSELHO DE AROUITETUÂA E URSANISMO

DE MATo GROSSO DO SUL 8RAsIL

KE'LA FERNANDES
GERTNTE ADMINISIRATIVA_ CONSELHO DE ARQUITETURA E URBÀNISMO

DE MATO GRO55O DO SUI" BRASIL,

1 Considcrando a DelibeÉção Ad Referendum ô" ll2l20l8-2020 que r€gulamenta as Íeuniôes de comissões e pleÍáÍias no

ârnbito do CAU,MS, durantc o período de pandemia de covid.l9 e as necessidades de ações Çautçlosas em defesa da saúde dos

membros do Pleniário, convidados e colaboradores do Conselho e a implantação dç reuniões deliberativas viÍtuais, atesto a verâcidade
e a autenticidrde das informações prestrdas.
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Folha de votação
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Conselheiro

Votação

Sim Não Abstênção Ausência

JORDANO BRAGA VALOTA Coordenador X

GUSTAVO KIOTOSHI SHIOTA Suplente

CHARIS GUERNIERI Coordenadora-adjunta X

WILSON DA COSTA SIQUEIRA Suplente

SANDRA QUEIROZ LATTA Consêlheira Estadual x

EDJALMA FOSSATI CHAVES Suplente

PAULO CEZAR DO AMARAL Conselheiro Estadual x

MAYARA SOUZA DA CUNHA Suplente

Histórico da votação:

121' REUNIÃO ORDINÁRIA DA CEP{AU/MS (ONIiNE PIAIAfOTMA MEET)

Oatat OLlO3l2O24

MâtéÍia em votaçãol Processo n' 1000194403-01 - Ausência de Rêsponsável Técnico
Resultado da votação: Sim (3 ) Não ( ) Abstenções ( ) Ausências ( 1 ) Total ( 4 )

Ocorrências: Ausência justificada do conselheiro Paulo Cesar do Amaral e da sua suplente Mayara
Souza da Cunha.

Assessoria Técnice: Nilce Valdez da Paixão - Auxiliar Administrativa

Keila Fernandes - Gerente Administrativa CAU/MS

Condução dos trabalhos (Coordenador): Jordano Braga valota
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